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Processo Administrativo nº 2019/002888 
Processo Licitatório nº 00040/2019 
Interessado: EDNALVA ALVES DE SOUZA. 
Assunto: Impugnação 
 

DECISÃO 
 

1. RELATÓRIO 
 

Cuida-se de impugnação ao Edital nº 00040/2019, que tem por 
objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONFECÇÕES, MANIPULAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO (KIT LANCHES E JANTAR TIPO QUENTINHA). PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE CONDE /PB. POR UM PERIODO DE 12 MESES.” 

 
O objeto de impugnação proposto visa a supressão no Edital da 

obrigatoriedade do item 9.2.3 .Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social apresentados na forma da Lei, com 
indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se 
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente 
registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios OU a supressão do registro a junta 
comercial competente, conforme o embasamento jurídico exposto e falta de 
embasamento legal. 

 
Basilar seu direito no art. 41 da Lei nº 8.666/93. 
Tempestiva a presente impugnação. 
Em breve síntese, é o que tenho a relatar. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. MÉRITO  
 

O Impugnante, em suas razões, busca obter o reconhecimento 
da violação dos princípios e regras que regulam o processo licitatório, ou 
seja, o Princípio da Isonomia e da Razoabilidade. 

 
Primeiramente, resta imperioso ressaltar que o PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO possui extrema 
relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como 
também os administrados às regras nele estipuladas. 

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de 
instrumento convocatório, deve haver vinculação a elas.  

É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 
8.666/1993, in verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a 
garantir a observância do princípio 

                                                           
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 246. 

constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
 
Art. 41. A Administração não pode 
descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 
 
Art. 55. São cláusulas necessárias 
em todo contrato as que 
estabeleçam: 
[...] 
XI - a vinculação ao edital de 
licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite 
e à proposta do licitante vencedor; 

 
Assim ensina José dos Santos Carvalho Filho1: 

A vinculação ao instrumento 
convocatório é garantia do 
administrador e dos administrados. 
Significa que as regras traçadas 
para o procedimento devem ser 
fielmente observadas por todos. Se 
a regra fixada não é respeitada, o 
procedimento se torna inválido e 
suscetível de correção na via 
administrativa ou judicial. 

 
Assim resta assentando a jurisprudência no Tribunal de 

Contas da União – TCU: 
Observe a obrigatoriedade de 
vinculação entre o edital e o 
contrato prevista no art. 41 da Lei 
nº 8.666/1993. (Acórdão 286/2002 
Plenário) 
 
Abstenha-se de modificar, 
mediante tratativas com as 
empresas participantes do 
certame, a natureza e as 
características do objeto licitado, 
em atendimento ao princípio da 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
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vinculação ao instrumento 
convocatório, estabelecido no art. 
3º da Lei no 8.666/1993. (Acórdão 
3894/2009 Primeira Câmara) 

 
Após a demonstração da necessidade sobre a vinculação ao 

edital, passamos a tecer comentários a respeito do teor do objeto suscitado 
pela impugnante, qual seja, “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÕES, MANIPULAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (KIT LANCHES E JANTAR TIPO 
QUENTINHA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CONDE /PB. POR UM PERIODO DE 12 
MESES.” 

 
Toda fundamentação da solicitação da impugnante, se faz na 

medida que ela atesta ser o objeto “fornecimento de bens para pronta 
entrega”, sendo assim, se embasa no art. 3º do Decreto Lei 8.538/2015, 
onde temos: 

 
Art. 3º Na habilitação em licitações para o 
fornecimento de bens para pronta entrega 
ou para a locação de materiais, não será 
exigida da microempresa ou da empresa 
de pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício 
social. 

 
Para esclarecimento sobre fornecimento de bens para pronta 

entrega, trazemos acordão do Tribunal de Contas da União de nº 1234/2018  
- TCU  - PLENÁRIO: 

 
9.1.2 a “entrega imediata” referida no art. 
62, § 4º, da Lei 8.666/1993 deve ser 
entendida como aquela que ocorrer em até 
trinta dias a partir do pedido formal de 
fornecimento feito pela Administração, que 
deve ocorrer por meio da emissão da nota 
de empenho, desde que a proposta esteja 
válida na ocasião da solicitação; 

 
Corroborando com esta clara decisão do Tribunal de Contas da 

União, temos um acordão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, onde 
expressa de forma muito didática o entendimento: 

 
Representação da Lei nº 8.666/93. Edital 
de Pregão Presencial para promover o 
registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de produtos de higiene, 
limpeza, copa e cozinha. Inversão das 
fases de lances verbais e de habilitação. 
Não comprovação. Exigência de 
apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social pelas 
microempresas ou empresas de pequeno 
porte, para fins de habilitação. Sistema de 
Registro de Preços. Incompatibilidade com 
o fornecimento de bens para pronta 
entrega. Inaplicabilidade do art. 3º do 
Decreto Federal nº 8.538/2015. Pela 
revogação da cautelar que determinou a 
suspensão do certame e improcedência da 
Representação - ACÓRDÃO Nº 1161/18 - 
Tribunal Pleno. 

 
Para finalizar com a explanação sobre os questionamentos, 

vimos colocar como se demonstra um balança na forma da lei em licitação, 
citando ao final de cada item a sua partida legal. 

 Indicação do número das páginas e número 
do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) 
e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no 
Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de 

Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, 
fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 
10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 
6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000(R1); 

 Assinatura do Contador e do titular ou 
representante legal da Entidade no BP e DRE (podem 
ser assinados digitalmente), fundamentado no §2º do 
art. 1.184 da Lei 10.406/02;§ 4º do art. 177 da lei 
6.404/76; alínea "a", do art. 10, da ITG 2000(R1); 

 Prova de registro na Junta Comercial ou 
Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta 
Comercial ou código de registro), fundamentado 
no art. 1.181, da Lei 10.406/02. (Art. 1.181. Salvo 
disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se 
for o caso, as fichas, antes de postos em uso, devem 
ser autenticados no Registro Público de Empresas 
Mercantis). ealínea "b", do art. 10, da ITG 2000(R1). -
Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo 
disposição especial em lei em contrário; 

 Demonstrar escrituração 
Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 
14 da ITG 2000(R1); art. 1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 
da Lei nº 6.404/76; 

 Boa Situação Financeira, fundamentado 
no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 

 Aposição da etiqueta DHP Eletrônica do 
Contador no Balanço Patrimonial para comprovar que 
o Contador é habilitado e está em situação regular 
perante ao seu Conselho Regional de Contabilidade, 
fundamentado no parágrafo único do art. 2º, da 
Resolução CFC 1.402/2012; art. 177 da Lei nº 
6.404/76. O Exercício de qualquer atividade contábil é 
prerrogativa do profissional da Contabilidade em 
situação regular perante o respectivo Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC).  

 
Ante o exposto, o Pregoeiro considera que os questionamentos 

apresentados pela Interessada não têm o fito essencial para a impugnação 
do mesmo, sendo mantido o respeito ao princípio da competição.  

Cabe salientar, como bem preconiza Marçal Justen Filho, como 
a seguir:  

 
O disposto não significa, porém, vedação a 
cláusulas restritivas da participação. Não 
impede a previsão de exigências rigorosas 
nem impossibilita exigências que apenas 
possam ser cumpridas por específicas 
pessoas. Vedam-se cláusulas 
desnecessárias ou inadequadas, cuja 
previsão seja orientada não para 
selecionar a proposta mais vantajosa, mas 
a beneficiar alguns particulares. Se a 
restrição for necessária para atender ao 
interesse coletivo, nenhuma irregularidade 
existirá em sua previsão. Terão de ser 
analisados conjuntamente a cláusula 
restritiva e o objeto da licitação. A vedação 
não reside na restrição em si mesma, mas 
na incompatibilidade dessa restrição com o 
objeto da licitação.  
 
 

Por fim, considerando a rejeição do ato impugnatório, nada tenho 
a falar sobre a modificação da data do certame licitatório. 

 
CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO a impugnação 
apresentada, mantendo-se todos os termos insertos ao Edital, inclusive, 
data do certame licitatório. 
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Anexe-se a presente decisão aos autos do procedimento 
licitatório de origem. 

P.R.I. 
Conde-PB, 30 de Agosto de 2019. 

 
 
 
 
 
 

JOSE ELI BERNARDES PORTELA 
Presidente da Comissão 
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